
 
 
 
 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
EDITAL nº 02/2020 

 
Aditivo I 

 
ALTERA O EDITAL Nº 02/2020, QUE TRATA DO PROCESSO SELETIVO SISU/UNILAB – 

EDIÇÃO 2020.1 – INGRESSO 2020.1 
 

 
A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB) vem alterar o Edital Nº 
02/2020, que trata do Processo Seletivo SISU/UNILAB – Edição 2020.1, conforme descrito abaixo: 

 
NO ITEM 2.1 – Cronograma unificado: 

 
Onde se lê:  
 

 INSCRIÇÕES – ETAPA ÚNICA INÍCIO  FIM 
      

Inscrições dos Candidatos no processo seletivo SISU/MEC 2020.1 21/01  24/01 
      

  RESULTADOS / MATRÍCULAS    
      

  CHAMADA REGULAR    
      

Resultado    
28/01 

Calendário de pré-matrícula 
 

   

Pré-Matrícula dos 
Bahia / Campus dos Malês    

Ceará / Campus da Liberdade, Campus 29/01 a 04/02 Candidatos  
 

das Auroras e Unidade Acadêmica dos 
   

selecionados     
 

Palmares 
   

       

LISTA DE ESPERA   INÍCIO FIM 

Manifestação de interesse em participar de Lista de Espera 29/01 04/02 
   

Publicação do Edital de Lista de Espera Unilab 2020.1 (Bahia e 

A partir de 07/02 Ceará) 
  

   

INÍCIO DO PERÍODO LETIVO 2020.1   
     

02/03/2020     
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Leia-se: 

  
 

 INSCRIÇÕES – ETAPA ÚNICA INÍCIO  FIM 
      

Inscrições dos Candidatos no processo seletivo SISU/MEC 2020.1 21/01  26/01 
      

  RESULTADOS / MATRÍCULAS    
      

  CHAMADA REGULAR    
      

Resultado    
28/01 

Calendário de pré-matrícula 
 

   

Pré-Matrícula dos 
Bahia / Campus dos Malês    

Ceará / Campus da Liberdade, Campus 29/01 a 04/02 Candidatos  
 

das Auroras e Unidade Acadêmica dos 
   

selecionados     
 

Palmares 
   

       

LISTA DE ESPERA   INÍCIO FIM 

Manifestação de interesse em participar de Lista de Espera 29/01 04/02 
   

Publicação do Edital de Lista de Espera Unilab 2020.1 (Bahia e 

A partir de 07/02 Ceará) 
  

   

INÍCIO DO PERÍODO LETIVO 2020.1   
     

02/03/2020      
 
 

 

 

 

 

 

NO ANEXO I -  QUADRO DE VAGAS SISU/UNILAB 2020.1: 

 

Onde se lê: 

 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS SISU/UNILAB 2020.1 

Por local de oferta, por curso, por modalidade de vaga 

 

 

Local 

de 

Oferta 

Curso Turno AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total 

Ceará 

Administração 

Pública (B) 
M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Agronomia (B) M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Ciências Biológicas 

(L) 
M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Enfermagem (B) M/V 8 1 3 1 3 - - - - 16 
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Física (L) M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Engenharia de 

computação (B) 
M/V 8 1 3 1 3 - - - - 16 

Engenharia de 

Energias (B) 
M/V 8 1 3 1 3 - - - - 16 

Farmácia (B) M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Humanidades (B) V/N 38 5 12 5 12 1 1 1 1 76 

Letras – Língua 

Portuguesa (L) 
V/N 8 1 3 1 3 - - - - 16 

Letras – Língua 

Inglesa (L) 
Not. 8 1 3 1 3 - - - - 16 

Matemática (L) M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Química (L) M/V 10 1 4 1 4 - - - - 20 

Bahia 

Humanidades (B) Not. 38 4 14 4 14 - 1 - 1 76 

Letras – Língua 

Portuguesa (L) 
V/N 8 - 4 - 4 - - - - 16 

 
Legenda: 

AC- Ampla Concorrência 

(B) - Bacharelado 

(L) - Licenciatura 
L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 

(Lei nº 12.711/2012). 

L5 – Candidatos que, independentemente da renda (art.14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L6 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 

(Lei nº 12.711/2012). 

L9 – Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L10 – Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar 

bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L13 – Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L14 – Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da 

renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

M – Matutino; V- Vespertino; N - Noturno 

Not. - Noturno 
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Leia-se: 

 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS SISU/UNILAB 2020.1 

Por local de oferta, por curso, por modalidade de vaga 

 

Local 

de 

Oferta 

Curso Turno AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total 

Ceará 

Administração 

Pública (B) 

INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Agronomia (B) 
INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Ciências Biológicas 

(L) 

INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Enfermagem (B) 
INT 

M/V 
8 1 3 1 3 - - - - 16 

Física (L) 
INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Engenharia de 

computação (B) 

INT 

M/V 
8 1 3 1 3 - - - - 16 

Engenharia de 

Energias (B) 

INT 

M/V 
8 1 3 1 3 - - - - 16 

Farmácia (B) 
INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Humanidades (B) Not. 38 5 12 5 12 1 1 1 1 76 

Letras – Língua 

Portuguesa (L) 

INT 

V/N 
8 1 3 1 3 - - - - 16 

Letras – Língua 

Inglesa (L) 
Not. 8 1 3 1 3 - - - - 16 

Matemática (L) 
INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Química (L) 
INT 

M/V 
10 1 4 1 4 - - - - 20 

Bahia 

Humanidades (B) Not. 38 4 14 4 14 - 1 - 1 76 

Letras – Língua 

Portuguesa (L) 

INT 

V/N 
8 - 4 - 4 - - - - 16 

 
Legenda: 

AC- Ampla Concorrência 

(B) - Bacharelado 

(L) - Licenciatura 
L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior 

a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

L5 – Candidatos que, independentemente da renda (art.14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L6 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria 

Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
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12.711/2012). 

L9 – Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo 

e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L10 – Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar bruta 

per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L13 – Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L14 – Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda 

(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

M – Matutino; V- Vespertino; N – Noturno; 

Not. – Noturno; INT – Integral (funcionamento em mais de um turno). 

. 

 

 

 

 

As demais disposições do Edital nº 02/2020, de 10 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas. 
 
 

 

Redenção, 21 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profa. Silviana Fernandes Mariz 
Pró-Reitora de Graduação em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


